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PAD. :  Nº 51/2016
RECLAMADO: R. BASTOS PARAENSE – ME (A UTICAR)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 800 
UPF´S (OITOCENTAS Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 97/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 079/2016
RECLAMADO: JOSE MARIA MOREIRA DE SOUZA (MERCADINHO 
EXEMPLO)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 500 
UPF´S (QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 98/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 153/2016
RECLAMADO: SÃO MIGUEL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS – 
LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 8.000 
UPF´S (OITO MIL Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$1.000,00 (HUM MIL REAIS). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 99/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 403/2016
RECLAMADO: ELETRO SOARES COM. LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 403/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1.000 
UPF´S (HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 100/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 

faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 126/2015
RECLAMADO: Z DE L. M. SIDONIO EIRELI
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2015, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1.000 
UPF´S (HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 101/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 091/2016
RECLAMADO: SUPER NELORE LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2016, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante 
de 2.500 UPF´S (DOIS E QUINHENTAS Unidades de Padrão 
Fiscal) E TAMBEM O RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 
(QUINHENTOS REAIS). O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 102/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 103/2016
RECLAMADO: A. CALISTO ALMEIDA (ATACADO E MEIO A MEIO 
VIGIENSE)
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1.000 
UPF´S (HUM MIL  Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 103/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 005/2017
RECLAMADO: M. R. DE MELO COMBUSTIVEL - ME
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 2.000 
UPF´S (DOIS MIL Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 104/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 069/2017
RECLAMADO: COM. E TRANSPORTE BOA ESPERANÇA LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 3.000 
UPF´S (TRES MIL  Unidades de Padrão Fiscal). E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$500,00 (QUINHENTOS REAIS). 
O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme 
art. 55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 105/2015 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 226/2015
RECLAMADO: BUFFALO BILL STEAK’N GRIL
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 226/2015, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1.000 
UPF´S (HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$400,00 (QUATROCENTOS 
REAIS). O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 
55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA

RESENHA 106/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 031/2016
RECLAMADO: MERCANTIL MICHELLE – M. S MENDES EIRELI - ME
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 800 
UPF´S (OITOCENTAS Unidades de Padrão Fiscal) E TAMBEM O 
RECOLHIMENTO NO VALOR DE R$400,00 (QUATROCENTOS 
REAIS). O não atendimento dos prazos e condições estabelecidas 
ensejara na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 
55 do referido decreto. A guia para recolhimento de multa 
poderá também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação 
de Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 107/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 009/2016
RECLAMADO: MOREIRA & MELO LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1.000 
UPF´S (HUM MIL  Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejara na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A 
guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do 
PROCON/PA


